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01 APRESENTAÇÃO

O conjunto de normas consolidadas neste Manual de Procedimento Operacionais tem por finalidade detalhar os procedimentos para operacionalização do Programa de Microcrédito através Fundo de Investimento e Desenvolvimento do Município de Sorriso – BANCO DO EMPREENDEDOR, instituído pela Lei municipal nº.3.130/2021, Lei Municipal nº 3.320/2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 843/2023.
O documento orienta quanto aos procedimentos necessários para atendimento da legislação municipal e outros dispositivos legais aplicáveis em consonância com o decreto do chefe do Poder Executivo Municipal.
Além dos procedimentos e da documentação necessária ao enquadramento da operação de credito no Programa, o Manual estabelece as condições para credenciamento dos agentes financeiro e/ou operadores para atuação e atendimento aos empreendedores do município, bem como estabelece os requisitos para obtenção dos subsídios e demais benefícios do Programa.
O Fundo de Investimento e Desenvolvimento do Município de Sorriso – BANCO DO EMPREENDEDOR integra um conjunto de ações e incentivos para geração de um ambiente adequado ao empreendedorismo no município, com fomento ao desenvolvimento local, através do apoio a constituição e instalação de empreendimentos, visando a geração de produtos e serviços, bem como a geração de emprego e renda.

Nessa proposta o município de Sorriso é parceiro do Sistema SEBRAE no projeto Cidade Empreendedora que contempla diversas ações na administração pública municipal buscando a modernização da economia local e atração de novos empreendimentos, bem como fortalecimento daqueles já existentes. 
Além do compromisso da administração municipal a favor dos empreendimentos que geram emprego e com o fortalecimento do empreendedorismo o Programa prevê a adoção de providências voltadas à manutenção dos empregos e renda das famílias, através do apoio do poder público local aos empreendimentos que atuam nos mais diversos setores econômicos do município.

2 NORMAS GERAIS DO PROGRAMA 
2.1. Objetivos
O Fundo de Investimento e Desenvolvimento do Município de Sorriso – BANCO DO EMPREENDEDOR tem como objetivo geral promover o desenvolvimento local, através do apoio aos empreendedores locais e os seguintes objetivos específicos:

I. Possibilitar o acesso ao crédito a Microempreendedores Individuais bem como as microempresas, assim classificadas de acordo com a legislação federal em vigor, fortalecendo o empreendedorismo e o desenvolvimento local;

II. Promover a inclusão e acesso a serviços financeiros, bem como educação empreendedora e orientação aos empreendedores locais;

III. Incentivar a formalização através do acesso a microcrédito mediante pagamento integral dos juros remuneratórios em operações de crédito contratadas por Microempreendedores Individuais e Microempresas junto a agentes financeiros e/ou operadores credenciados no Fundo de Investimento e Desenvolvimento do Município de Sorriso – BANCO DO EMPREENDEDOR;

2.2. Benefício, limites e condições para enquadramento 
I. O subsídio financeiro concedido pelo Município de Sorriso corresponderá ao valor total dos juros remuneratórios das operações de crédito realizadas mediante enquadramento nas normas do BANCO DO EMPREENDEDOR pelos agentes financeiros ou operadores credenciados nos termos da Lei Municipal nº 3320/2022 e do Decreto Municipal nº 843/2023.
II. De acordo com o parágrafo 2º do Art. 7º da lei municipal nº 3.320/2022, as condições do crédito serão estabelecidas pelos agentes financeiros e/ou operadores credenciados com base na avaliação da necessidade de crédito, viabilidade econômica e capacidade de pagamento dos empreendimentos, apurados por meio de levantamento socioeconômico e coleta de dados efetuada com a participação do microempreendedor no local do empreendimento, de forma orientada para evitar o endividamento excessivo do público-alvo.
III. Em caso de insuficiência de garantias por parte do empreendedor poderá ser incluído no valor do financiamento com subsidio do BANCO DO EMPREENDEDOR os encargos cobrados referentes a garantia prestada por fundo garantidor ou sociedade garantidora de credito, da qual os agentes financeiros e/ou operadores credenciados fizerem parte.

IV. Os valores e demais condições das operações financeiras de crédito concedidos no âmbito do Fundo de Investimento e Desenvolvimento do Município de Sorriso – BANCO DO EMPREENDEDOR, serão estabelecidos de comum acordo entre a instituição financeiras responsável e o interessado, observados os limites estabelecidos na lei municipal nº 3.320/20222, bem como os seguintes prazos de carência e amortização:

a) Para Microempreendedores Individuais, prazo máximo de carência de até 10 (dez) meses e de até 24 (vinte e quatro) meses de amortização, tendo como prazo máximo total de até 34 (trinta e quatro) meses;  

b) Para Microempresas, prazo máximo de carência de até 10 (dez) meses e de até 38 (trinta e oito) meses de amortização, tendo como prazo máximo total de até 48 (quarenta e oito) meses.
V. Para efeito de subsídio dos juros das operações realizadas no âmbito do BANCO DO EMPREENDEDOR, deverá ser observado pelos agentes financeiros e/ou operadores credenciados:

a) Para subsídio de juros por parte do BANCO EMPREENDEDOR, serão possíveis até 2 (duas) operações de crédito não simultâneas para cada Microempreendedor Individual e Microempresa com enquadramento na legislação em vigor, desde que sejam formalizados e ativos no município.

b) Na primeira operação deverão ser observados os seguintes limites para obtenção do subsidio:

b.1 - Microempreendedor Individual, até R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b.2 - Microempresa, até R$ 10.000,00 (quarenta mil reais).

c) Após a quitação da primeira operação o empreendedor poderá obter enquadramento no âmbito do BANCO DO EMPREENDEDOR de uma segunda operação de acordo com as seguintes condicionantes:

c.1 - Para o Microempreendedor Individual que comprovar a contratação de 1 (um) funcionário devidamente registrado, até R$ 7,500,00 (sete mil e quinhentos reais);

c.2 - Para o Microempreendedor Individual que mudar de categoria e for classificado como microempresa, até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

c.3 - Para a microempresa que cumprir com todas as obrigações referentes a primeira operação de crédito, até R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

d) Os recursos orçamentários disponibilizados por decreto do poder executivo para o subsidio de juros pelo BANCO DO EMPREENDEDOR serão utilizados para apoio ao público alvo de acordo com a seguinte proporcionalidade, sob controle da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, para orientação aos agentes financeiros e/ou operadores credenciados
d.1 - Microempreendedores Individuais – 70% (setenta por cento)

d.2 - Microempresas – 30% (trinta por cento)

VI. O beneficiário receberá o subsídio referido neste artigo mediante pagamento no vencimento do valor do principal incluído nas prestações da operação de crédito por ele assumida, cabendo ao município de Sorriso, através do BANCO DO EMPREENDEDOR, a parte correspondente aos juros remuneratórios contratuais, os quais serão quitados mediante apresentação de relatório mensal do agente financeiro e/ou operador credenciado no Fundo com a respectiva documentação comprobatória;

VII. A liberação dos recursos referentes a operação de crédito contratada será feita em única parcela pelo agente financeiro e/ou operador credenciado;

VIII. A decisão final quanto à concessão do crédito e condições do credito caberá aos agentes financeiros e/ou operadores credenciados, os quais utilizarão critérios próprios para avaliação do risco de crédito, mediante uso de metodologia recomendada pelo Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado – PNMPO, conforme estabelece a lei federal nº 13.636/2018, observados os limites quanto a cobrança de encargos financeiros;
IX. Não poderão ser habilitadas ao BANCO DO EMPREENDEDOR para obtenção do subsídio, as operações de crédito inadimplidas ou em inadimplemento; operações renegociadas, repactuadas ou refinanciadas, bem como as que a estas sucederem.

X. Os recursos do Fundo não poderão ser utilizados para o pagamento de multas e juros moratórios devidos pelos beneficiários aos agentes financeiros e/ou operadores credenciados, por atraso no cumprimento das obrigações contratuais.

XI. O acesso a segunda operação, conforme estabelece a lei municipal nº 3320/2022 e Decreto Municipal nº 843/2023 está condicionado à participação do principal empreendedor em uma das capacitações disponibilizadas pelo município, através do Projeto Cidade Empreendedora, de acordo com o perfil e necessidade do mesmo para desenvolvimento do negócio.
XII. Para subsidiar os juros remuneratórios incidentes sobre as operações de crédito pelo BANCO DO EMPRENDEDOR deve ser observado o limite orçamentário de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para essa finalidade, conforme Art. 4º da lei municipal nº 3.130/2021.

XIII. Os empreendedores interessados poderão aderir ao Fundo mediante assinatura do Termo de Adesão ao BANCO DO EMPREENDEDOR, documento em anexo que habilitará a operação de crédito a ter os juros remuneratórios subsidiados pelo Município e estabelecerá os requisitos necessários à concessão do benefício financeiro, observadas as disposições estabelecidas na lei municipal nº 3.130/2021, lei municipal nº 3.320/2022 e o Decreto Municipal nº 843/2023.
XIV. Para adesão ao Fundo os empreendedores interessados, deverão apresentar a seguinte documentação à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ou aos agentes financeiros e/ou operadores credenciados, conforme relação a seguir:

MICROEMPRENDEDORES INDIVIDUAIS

a) Certificado de Microempreendedor Individual no Município de acordo com o estabelecido no decreto..............;

b) Comprovante de regularidade fiscal no município (CND) e apresentação de alvará de funcionamento para aquelas atividades exigidas;

c) Declaração assinada com descrição do objetivo e finalidade da aplicação dos recursos do empréstimo beneficiado pelo subsídio;

d) Cópia de Declaração Anual do Simples Nacional – Microempreendedor Individual caso o empreendedor tenha iniciado suas atividades nos anos anteriores ou declaração com projeção de faturamento para o exercício atual;

e) Documentos exigidos pelos agentes financeiros e/ou operadores credenciado.

MICROEMPRESAS 

a) Comprovante de inscrição e situação cadastral (CNPJ);

b) Atos constitutivos e suas alterações;

c) Comprovante de regularidade fiscal municipal (CND);

d) Declaração do objetivo e finalidade da aplicação dos recursos do empréstimo beneficiado pelo subsidio;

e) Inscrição municipal (CMC);

f) Cópia de Declaração Anual do Simples Nacional – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Individual caso tenha iniciado suas atividades nos anos anteriores ou declaração com projeção de faturamento para o exercício atual;

g) Documentos exigidos pelos agentes financeiros e/ou operadores credenciado.

2.3. Agentes financeiros e/ou operadores credenciados
I. Nos termos do Art. 8º da lei municipal nº 3.320/2022 o Poder Executivo realizará Chamamento Público, tendo como objetivo credenciar agentes financeiros e/ou operadores credenciados no Programa Nacional de Microcrédito para operar no âmbito do Fundo de Investimento e Desenvolvimento do Município de Sorriso – BANCO DO EMPREENDEDOR. 

II. São elegíveis os seguintes agentes financeiros e/ou operadores credenciados no Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, de forma que a diversificação dos canais de acesso possa ampliar a oferta de credito aos microempreendedores do munícipio:

a) Associações sem fins lucrativos e econômicos qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP de microcrédito) nos termos da Lei Federal nº 9.790/1999;

b) Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte (SCMEPP);

c) Cooperativas Singulares de Crédito;

d) Instituições financeiras.

III. Para atendimento dos requisitos ao credenciamento a atuação das instituições relacionadas no caput deste artigo será regulamentada por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, com ênfase aos seguintes fatores como requisitos para o credenciamento e atuação no Fundo Banco do Empreendedor, de forma que, através de metodologia e atendimento adequado, sejam ampliadas as possibilidades de acesso ao crédito para os microempreendedores do município:

a) Disponibilidade de equipe técnica para atendimento de acordo com a metodologia estabelecida pelo Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado – PNMPO, nos termos da lei federal nº 13.636/2018 e suas alterações;

b) Apoio ao empreendedor por meio de ações complementares de educação financeira, educação empreendedora e orientação compatível com o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO conforme dispõe a Lei Federal nº 13.636/2018 e suas alterações;

c) Disponibilização de fundo garantidor ou fundo de aval como opção para possibilitar acesso ao crédito aos empreendedores com insuficiência de garantias.

IV. O Município de Sorriso atuará como instituidor do Programa e, em hipótese alguma, como garantidor da operação de crédito, cujo risco será assumido pelos agentes financeiros e/ou operadores credenciados, ficando a seu critério a concessão do crédito após o devido enquadramento pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, nos termos dessa lei e do decreto de regulamentação conforme o Manual de Procedimentos Operacionais.

2.4. Análise do Crédito e outras condições
I. A disponibilidade de recursos para oferta de credito para atendimento da demanda do Programa, observados os critérios e limites estabelecidos é de responsabilidade exclusiva dos agentes financeiros e/ou operadores credenciados que assumirão o risco das operações.

II. A análise do risco de credito será feita pela agente financeiro e/ou operador credenciado com total autonomia de decisão, através de relacionamento direto com o empreendedor, no local da atividade econômica, com orientação e dentro de um contexto de crédito responsável com absoluta transparência, conforme estabelece a lei municipal nº 3320/2022 e o Decreto Municipal nº 843/2023.
III. Para racionalização deste procedimento as parcelas referentes às operações de credito do Programa devem ser programadas para vencimento no mesmo dia de cada mês;
I. As operações de crédito habilitadas que vierem a ser liquidadas antecipadamente não serão objeto do subsidio dos juros remuneratórios por parte do Munícipio de Sorriso;

II. Na hipótese de haver mais de uma operação de crédito em nome do empreendedor, na condição de pessoa jurídica, enquadrada no Programa, em qualquer instituição, apenas a mais antiga será subvencionada.

2.5. Monitoramento e impacto do Programa
I. Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico o acompanhamento e controle das operações enquadradas e contratadas com o apoio do BANCO DO EMPREENDEDOR, através de relatórios enviados pelos agentes financeiros e/ou operadores credenciados, de forma que os limites de comprometimento dos recursos do Fundo sejam observados, além de proporcionar a geração de relatórios gerenciais necessários à avaliação do impacto da Política de Credito do Município.

II. Os agentes financeiros e/ou operadores credenciados deverão enviar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, trimestralmente, relatórios com os seguintes dados agregados:
a) O número do contrato, nome do mutuário, CNPJ, valor do crédito e dos juros remuneratórios subsidiados no período e acumulado;

b) O número do contrato, nome do mutuário, CNPJ, valor do crédito com benefício do fundo garantidor de risco de crédito, no período e acumulado;

c) Relação segmentada dos grupos de beneficiados (MEI e ME) e respectivo; número de empregos gerados e/ou mantidos pelos empreendimentos atendidos

III. Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico a conferencia e autorização para pagamento dos valores referentes aos juros remuneratórios assumidos pelo BANCO DO EMPREENDEDOR referente as operações com enquadramento no Fundo, mediante análise de relatórios mensais e documentação comprobatória enviada pelos agentes financeiros e/ou operadores credenciados.
IV. Para fins de acompanhamento e fiscalização do valor correspondente aos juros subsidiados, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico encaminhará à Secretaria de Finanças, semestralmente, relatório pormenorizado dos financiamentos concedidos no âmbito do Programa, que detalhará:

a) O número e a data do contrato;

b) O valor do crédito concedido;

c) O valor dos juros remuneratórios subsidiados;

d) A data do pagamento do subsídio ou da garantia

e) O número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do beneficiário.

2.6 Fluxograma de atividades

	ATIVIDADES
	PREFEITURA
	AGENTE E/OU OPERADOR

	Divulgação
	XXX
	

	Analise da documentação/enquadramento
	XXX
	XXX

	Visita, coleta de dados e analise do credito
	
	XXX

	Contração e liberação dos recursos
	
	XXX

	Envio de informações para avaliação e ressarcimento de juros e honras das operações pelo Programa
	
	XXX

	Pagamento do subsidio dos juros 
	XXX
	

	Acompanhamento e avaliação do impacto
	XXX
	XXX


2.7. Documentação para ressarcimento dos juros

I. A instituição financeira e/ou operador credenciado encaminhará mensalmente a seguinte documentação para habilitação ao ressarcimento dos juros remuneratórios das operações aptas a receber o benefício:

a) Cópia do contrato de credito assinado com o beneficiário final, somente na primeira solicitação de ressarcimento;

b) Planilha de amortização do empréstimo com lançamento das parcelas e data do pagamento;

c) Declaração assinada por representante legal quanto a adimplência do valor do principal incluído nas parcelas do empréstimo;

d) Documento assinado por representante legal com relação dos contratos e valor dos respectivos juros a serem assumidos pelo Programa.

3- COMPETENCIAS NO AMBITO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO
As competências da Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, agentes financeiros e/ou operadores credenciados serão formalizadas através de contrato de credenciamento e operacionalização, após o devido processo de credenciamento, mediante edital de chamada pública.
3.1. Obrigações da Prefeitura de Sorriso
I. Acompanhar e supervisionar a execução dos contratos de credenciamento e operacionalização do Programa formalizados com os agentes financeiros e/ou operadores credenciados de acordo com a Lei municipal, Decreto e Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;
II. Comunicar, por correio eletrônico e por publicação na página da Prefeitura na internet, eventuais modificações ocorridas no Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;
III. Efetuar com pontualidade repasse ao Agentes Financeiros e/ou operadores credenciados o valor equivalente aos juros remuneratórios dos contratos que cumpriram todas as condições e requisitos do Programa, bem como repassar recursos do fundo garantidor para honra das operações inadimplidas junto a instituição garantidora credenciada, conforme autorizado nos termos do decreto nº 3.855/2022.
IV. Dirimir dúvidas e prestar o apoio necessário ´para operacionalização do Programa, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
V. Comunicar formalmente a suspensão das contratações no âmbito do Programa;
VI. Comunicar formalmente o encerramento do Programa.

3.2. Obrigações dos Agentes Financeiros e/ou operadores credenciados
I. Operacionalizar o Programa, conforme determina a lei municipal nº 3320/2022 e sua regulamentação através do Decreto nº 843/2023 do Poder Executivo Municipal, de acordo com os procedimentos definidos no Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;

II. Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades;

I. Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações estabelecidas pela Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
III. Encaminhar a Prefeitura, no final de cada mês, relatório com o valor correspondente aos juros remuneratórios a serem subsidiados, através do endereço de e-mail definido no contrato de Operacionalização do Programa, bem como a documentação exigida referentes aos contratos de crédito que cumpriram todas as condições, conforme detalhado no Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;

IV. Suspender ou encerrar as contratações no âmbito do Programa, a partir da determinação formalizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
V. Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do programa, inclusive as decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais;

VI. Ressarcir o valor dos juros remuneratórios ao erário público em virtude de não enquadramento ou desqualificação, apurada por verificação posterior, de operação que tenha sido subsidiada;

VII. Guardar e zelar pela conservação dos documentos comprobatórios das operações subsidiadas no âmbito do Programa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data de liquidação da operação;

VIII. Utilizar o material de divulgação do programa fornecido pelo Prefeitura Municipal de Sorriso, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
IX. Desenvolver mecanismos em seus sistemas gerenciais que permitam a emissão de relatórios específicos das operações beneficiadas no âmbito do Programa.

X. Permitir a Prefeitura, por seus representantes ou prepostos, inclusive empresas de auditoria, o livre acesso às respectivas dependências, bem como aos seus documentos e registros contábeis, fornecendo toda e qualquer informação que lhes for solicitada;

XI. Encaminhar a seguinte documentação para ressarcimentos dos juros remuneratórios das operações aptas ao ressarcimento:

a) Cópia do contrato de credito assinado com o beneficiário final, somente primeira solicitação de ressarcimento;

b) Planilha de amortização do empréstimo com lançamento das parcelas e data do pagamento;

c) Declaração assinada por representante legal quanto a adimplência do valor do principal incluído nas parcelas do empréstimo;

d) Documento assinado por representante legal com relação dos contratos e valor dos respectivos dos juros a serem assumidos pelo Programa.

4 CONTRATO DE CREDENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO
MODELO
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DE MICROCREDITO ATRAVES DO BANCO DO EMPRENDEDOR DO MUNICIPIO DE SORRISO. E (AGENTE FINANCEIRO OU OPERADOR CREDENCIADO)
Nº ...............................
Pelo presente instrumento particular, a Prefeitura Municipal de Sorriso, com sede e foro em Sorriso - MT, inscrita no CNPJ sob o nº .................................., doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada por ...................................................e .............................................................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº .................................... por intermédio do seus representante legais, doravante denominada CREDENCIADA resolvem firmar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DO MICROCREDITO/FUNDO BANCO DO EMPREENDEDOR, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

1- DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a operacionalização do Fundo BANCO DO EMPREENDEDOR, nos termos da Lei municipal nº 3320/2022, do Decreto nº 843/2023 e do Manual de Procedimentos Operacionais que estabelecerá o vínculo de cooperação entre as partes.

Parágrafo Único: O Manual de Procedimentos Operacionais do Programa é o documento elaborado pela Prefeitura Municipal de Sorriso, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o qual poderá ser modificado a qualquer tempo.

2- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente contrato vigorará por.......meses a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: O presente contrato poderá ser prorrogado por prazo determinado, mediante termo aditivo de prorrogação que expresse o interesse de ambas as partes.

3- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
São obrigações da Prefeitura de Sorriso
I. Acompanhar e supervisionar a execução dos contratos de credenciamento e operacionalização do Programa formalizados com os agentes financeiros e/ou operadores credenciados de acordo com a Lei municipal, Decreto e Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;

II. Comunicar, por correio eletrônico e por publicação na página da Prefeitura na internet, eventuais modificações ocorridas no Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;

III. Efetuar com pontualidade repasse ao Agentes Financeiros e/ou operadores credenciados o valor equivalente aos juros remuneratórios dos contratos que cumpriram todas as condições e requisitos do Programa, conforme autorizado nos termos do decreto nº 843/2023;
IV. Dirimir dúvidas e prestar o apoio necessário ´para operacionalização do Programa, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
V. Comunicar formalmente a suspensão das contratações no âmbito do Programa;

VI. Comunicar formalmente o encerramento do Programa.

4- DAS OBRIGAÇÕES DOS AGENTES FINANCEIROS E/OU OPERADORES CREDENCIADOS
São obrigações do Agente financeiro e/ou operador credenciado:
I. Operacionalizar o Programa, conforme determina a lei municipal nº 3320/2022 e sua regulamentação através do Decreto Nº 843/2023 do Poder Executivo Municipal, de acordo com os procedimentos definidos no Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;

II. Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades;
III. Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações estabelecidas pela Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
IV. Encaminhar a Prefeitura, no final de cada mês, relatório com o valor correspondente aos juros remuneratórios a serem subsidiados, através do endereço de e-mail definido no contrato de Operacionalização do Programa, bem como a documentação exigida referentes aos contratos de crédito que cumpriram todas as condições do Programa, conforme detalhado no Manual de Procedimentos Operacionais do Programa;
V. Suspender ou encerrar as contratações no âmbito do Programa, a partir da determinação formalizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
VI. Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do Programa, inclusive as decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais;
VII. Ressarcir o valor dos juros remuneratórios ao erário público em virtude de não enquadramento ou desqualificação, apurada por verificação posterior, de operação que tenha sido subsidiada;
VIII. Guardar e zelar pela conservação dos documentos comprobatórios das operações subsidiadas no âmbito do Programa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data de liquidação da operação;
IX. Utilizar o material de divulgação do programa fornecido pelo Prefeitura Municipal de Sorriso, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

X. Desenvolver mecanismos em seus sistemas gerenciais que permitam a emissão de relatórios específicos das operações beneficiadas no âmbito do Programa.

XI. Permitir a Prefeitura, por seus representantes ou prepostos, inclusive empresas de auditoria, o livre acesso às respectivas dependências, bem como aos seus documentos e registros contábeis, fornecendo toda e qualquer informação que lhes for solicitada;
XII. Encaminhar a seguinte documentação para ressarcimentos dos juros remuneratórios das operações aptas ao ressarcimento:

a) Cópia do contrato de credito assinado com o beneficiário final, somente primeira solicitação de ressarcimento;

b) Planilha de amortização do empréstimo com lançamento das parcelas e data do pagamento;

c) Declaração assinada por representante legal quanto a adimplência do valor do principal incluído nas parcelas do empréstimo;

d) Documento assinado por representante legal com relação dos contratos e valor dos respectivos dos juros a serem assumidos pelo Programa.

5- DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:

I. Por acordo entre as partes, consensualmente; ou

II. Unilateralmente, sem prejuízo das eventuais medidas cabíveis, se houver descumprimento, ainda que parcial, de qualquer de suas cláusulas.

III. Ocorrendo rescisão deste contrato, as operações contratadas durante sua vigência terão os juros remuneratórios subsidiados, desde que cumpridas as condições estabelecidas neste instrumento.

IV. Caso a Agente financeiro ou operador credenciado enseje a rescisão unilateral do presente instrumento, ficará impedida de oferecer publicamente o benefício do Programa em suas linhas de crédito.

7- DA MODIFICAÇÃO

I. Este contrato pode ser modificado em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante assinatura de termo aditivo firmado de comum acordo entre as partes, desde que tal interesse seja manifestado previamente, por uma das partes, por escrito.

II. A tolerância de uma das partes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual pela outra não implicará em novação ou modificação contratual.

Fica eleito foro da cidade de Sorriso - MT para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente convenio/contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Sorriso, ___ de ________ de 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
CNPJ: 
	
	
	

	
	
	

	Prefeito 
	
	Secretario.....................


AGENTE FINANCEIRO ou OPERADOR CREDENCIADO
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

	
	
	

	[nome do representante)
	
	[nome do representante]

	[cargo]

[CPF]
	
	[cargo]

[CPF]


Testemunhas

	
	
	

	[nome da testemunha]
	
	[nome da testemunha]

	[CPF]
	
	[CPF]


5 TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE MICROCREDITO EMPREENDE SORRISO
Pelo presente Termo de Adesão, o Microempreendedor Individual/Microempresa/Empresa de Pequeno Porte/Pequeno Produtor Rural (nome ..........................................), inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº .....................................CMC sob o nº..............................., resolve ADERIR ao Programa de Microcrédito através do Fundo BANCO DO EMPREENDEDOR instituído pela lei municipal nº 3130/2021 e 3320/2022 e Decreto Municipal nº 843/2023, mediante as condições expressas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Termo de Adesão é habilitar a operação de crédito (número da operação) de (data da operação), realizada no âmbito do Fundo BANCO DO EMPREENDEDOR com (nome Do agente financeiro ou operador credenciado) ao subsídio financeiro do Programa.

Parágrafo único. O subsídio financeiro dar-se-á após o pagamento no vencimento do principal incluído nas parcelas da operação de crédito referida acima ficando o Munícipio responsável pelo valor correspondente ao montante dos juros remuneratórios incidentes na operação de crédito.

CLÁUSULA SEGUNDA – Por este instrumento, o ......................................................... signatário se obriga a atender às seguintes condições para se beneficiar do Programa:
I. Estar neste ato enquadrado como:........... (Microempreendedor Individual ou Microempresa) em situação ativa, nos termos da legislação em vigor;

II. Liquidar no vencimento o valor do principal incluído nas parcelas da operação de credito objeto do subsidio;

III. Declara que a operação referida na cláusula 1ª não foi originada de renegociação ou refinanciamento de outra operação de crédito;

IV. Declara não ter habilitado ao Programa mais de uma operação de crédito anterior a esta.

§1º O não-cumprimento das condições descritas nos incisos I, II, III e IV implicará na exclusão automática do benificiário signatário do Programa, não fazendo jus ao subsídio financeiro do Fundo BANCO DO EMPREENDEDOR.
§2º Na hipótese de haver mais de uma operação de crédito em nome do empreendedor, na condição de pessoa jurídica ou física, enquadrada no Programa, em qualquer instituição, apenas a mais antiga será subvencionada.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os juros moratórios e as multas devidas por atraso no pagamento das obrigações contratuais não serão objeto de subsídio financeiro e deverão ser suportados pelo tomador do credito.
CLÁUSULA QUARTA – O signatário deste Termo de Adesão, autoriza o envio de informações relativas à operação de crédito ora subsidiada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
E assim, por estar ciente e de acordo com as normas do Programa de Microcrédito e Fundo BANCO DO EMPREENDEDOR e com as cláusulas constantes neste Termo de Adesão, o signatário identificado no preâmbulo compromete-se a lhe dar integral e fiel cumprimento.

	Em ___de ________ de ______.
	
	Recebido em ___de ________ de _____.

	
	
	

	(Assinatura Do tomador)
	
	(Anuência do agente financeiro ou operador credenciado)
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